Lei Municipal nº 1.101/2000
Altera a Lei n.º 1.033/97 de 24 de dezembro de 1997 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Acrescenta-se o Parágrafo Único ao art. 8º e altera a redação do § 2º do art. 13.

Art. 8º - ...

Parágrafo Único: Não havendo ocupantes de cargos de provimento efetivo, poderão exercer a função de Diretor Escolar o candidato aprovado no Concurso Público que já tenha trabalhado no mínimo 240 dias.

Art. 13 - ...

§ 1º - ...

§ 2º - O mandato de Diretor e Vice Diretor Escolar é de 3 (três) anos, permitida a reeleição.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 07 de julho de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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